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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
 
 

 
 
 
 

 ERRATA 
 
 
PORTARIA Nº 058/2021 – GM 
 
A Portaria nº. 058, de 20 de janeiro de 2021, publicada na edição nº. 621, de 21 de 

janeiro de 2021, no Órgão Oficial do Município de Quarto Centenário-PR, tem pela presente, por lapso de digitação a 

seguinte correção:  

 

 

Onde se lê: 

Art. 1º [...] Função Gratificada Técnica de 15% (quinze por cento). 

 

Leia-se: 

Art. 1º [...] Função Gratificada Técnica de 20% (vinte por cento).  

 
 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário - Paraná, 22 de janeiro de 2021. 

 
 
 
 
 
 

WILSON AKIO ABE  
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 62/2021 - GM 

 
 

       “Concessão de diárias” 
 

 
O Senhor WILSON AKIO ABE, Prefeito Municipal de Quarto Centenário, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1070/2018. 

 

R E S O L V E: 

 
I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

MARCOS AURÉLIO 
MARCON 

CURITIBA-PR 25/01/2021 27/01/2021 2 REQUERIMENTO DE DIARIA, 
COMO FINALIDADE DE 
VIAGEM A CURITIBA PARA 
PARTICIPAR DA REUNIÃO 
NA SECRETARIA DO 
ESTADO DA SAÚDE – SESA. 

“I” 1.000,00 

MARCOS AURÉLIO 
MARCON 

CURITIBA-PR 25/01/2021 27/01/2021 1 REQUERIMENTO DE DIARIA 
, COMO FINALIDADE DE 
VIAGEM A CURITIBA PARA 
PARTICIPAR DA REUNIÃO 
NA SECRETARIA DO 
ESTADO DA SAÚDE - SESA 

“R” 150,00 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 
 
 
 
 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário - Paraná, 22 de Janeiro de 2021. 

  
 
 
 
 
 
 
 

Wilson Akio Abe 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 63/2021 - GM 
 

 
       “Concessão de diárias” 
 
O Senhor WILSON AKIO ABE, Prefeito Municipal de Quarto Centenário, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1070/2018. 

 

R E S O L V E: 

 
I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

WILSON AKIO ABE CURITIBA-PR 25/01/2021 27/01/2021 2 REQUERIMENTO DE DIARIA, 
COMO FINALIDADE DE 
VIAGEM A CURITIBA NA 
SEDE DA SECRETARIA DE 
ESTADO DE SAÚDE – SESA, 
SECRETARIA ESTADUAL DE 
AGRICULTURA E 
ABASTECIMENTO – SEAB E 
SECRETARIA DE SERVIÇO 
URBANO E OBRAS 
PUBLICAS - SEDU 

“I” 1.500,00 

WILSON AKIO ABE CURITIBA-PR 25/01/2021 27/01/2021 1 REQUERIMENTO DE DIARIA, 
COMO FINALIDADE DE 
VIAGEM A CURITIBA NA 
SEDE DA SECRETARIA DE 
ESTADO DE SAÚDE – SESA, 
SECRETARIA ESTADUAL DE 
AGRICULTURA E 
ABASTECIMENTO – SEAB E 
SECRETARIA DE SERVIÇO 
URBANO E OBRAS 
PUBLICAS - SEDU 

“R” 400,00 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 
 
 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário - Paraná, 22 de Janeiro de 2021. 

  
 
 
 

Wilson Akio Abe 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
072/2020-PMQC DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, 
FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE QUARTO 
CENTENÁRIO, ESTADO DO PARANÁ E A EMPRESA 
GLOBAL NET INFORMÁTICA LTDA. 
 

São partes integrantes neste instrumento contratual, de um lado, o MUNICÍPIO DE QUARTO 
CENTENÁRIO, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa, 
sito Avenida Dr. Hemerson Siqueira e Silva, nº 594, centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 
01.619.104/0001-41, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Senhor WILSON AKIO ABE, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade sob Nº. 3.971.307-1/SESP-PR e inscrito no CPF/MF sob 
Nº. 539.996.659-04, residente e domiciliado na Avenida Bandeirantes, nº 444, Centro, Município de Quarto 
Centenário, Estado do Paraná, e como CONTRATADA, a empresa GLOBAL NET INFORMÁTICA 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob N.º 09.243.547/0001-92, sito Av. Martins de Sá, 172, centro, na cidade de 
Quarto Centenário/PR, neste ato representada por seu representante legal o SR. PEDRO ANTONIO 
PICOTTI, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG N.º 9.723.237-7 SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o N.º 060.646.409-36 residente e domiciliado na cidade de Quarto Centenário/PR, 
firmam o presente TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 072/2020-PMQC, de acordo com os autos do 
protocolo nº 063/2021-1 e normas contidas na Lei Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no que 
couber; mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA I - DO OBJETO 
1.1. O presente termo aditivo tem por finalidade dilatar a vigência e execução do contrato supra por mais 02 
(dois) meses e alterar conseqüentemente o seu valor global, para a continuidade de forma ininterrupta do 
serviço contratado. 
§ 1º - O presente termo aditivo fundamenta-se no artigo 57, Inciso II, da Lei Federal Nº. 8.666/93. 
§ 2º - As cláusulas e parágrafos abaixo, passam a vigorar com as seguintes redações: 

“CLAUSULA PRIMEIRA: (OBJETO) – ... 
 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MARCA  VALOR 
UNITÁRIO R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

1 7,00 MESES PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
FORNECIMENTO DE 17 (DEZESSETE) 
ACESSOS INDIVIDUAIS À INTERNET 
BANDA LARGA, COM CONEXÃO EM 
FIBRA ÓPTICA, SEM RESTRIÇÃO DE 
USO, OPERANDO 24 HORAS POR DIA, 07 
DIAS POR SEMANA, SEM LIMITE DE 
QUANTIDADE DE DADOS 
TRAFEGADOS, NEM RESTRIÇÃO DO 
TIPO DE DADOS TRAFEGADOS, COM 
GARANTIA DE BANDA DE NO MÍNIMO 
90% (CADA ACESSO INDIVIDUAL), 
PARA UTILIZAÇÃO DE ÓRGÃOS DA 

GLOBAL 
NET 

R$ 5.199,00 R$ 36.393,00 
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MUNICIPALIDADE LOCALIZADOS NA 
SEDE DO MUNICÍPIO, BEM COMO NO 
DISTRITO DE BANDEIRANTES D’OESTE, 
INCLUINDO INSTALAÇÃO, 
CONFIGURAÇÃO, SUPORTE E 
MANUTENÇÃO, CONFORME MEMORIAL 
DESCRITIVO EM ANEXO. 

 
CLAUSULA SEGUNDA: (DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO) – Pela 
execução/fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total, 
fixo e irreajustável de R$ 36.393,00 (trinta e seis mil, trezentos e noventa e três reais). 
 
Parágrafo Segundo - O pagamento será efetuado em 07 (sete) parcelas iguais, mensalmente, que serão pagas 
até o 5º (quinto) dia útil de cada mês, mediante apresentação de documento fiscal, solicitado pela Secretaria da 
Administração, por intermédio da Secretaria Municipal da Fazenda do Município. 
 
CLÁUSULA QUINTA: (DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA) - ... 

Parágrafo Único - O presente contrato terá vigência de 07 (sete) meses, contados da data de sua assinatura e 
poderá ser prorrogado nos termos da Lei Federal Nº. 8.666/93 (art. 57, inciso II).” 
 
CLÁUSULA II – DEMAIS INFORMAÇÕES 
2.1. As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas. 
 
E por estarem justos e de pleno acordo, as partes firmam o presente instrumento, em 03 (três) vias, de igual 
forma e teor para todos os fins de Direito, na presença das testemunhas abaixo. 
               

 
QUARTO CENTENÁRIO/PR, 22 de Janeiro de 2021. 

 
       
 

WILSON AKIO ABE GLOBAL NET INFORMÁTICA LTDA 
PREFEITO MUNICIPAL CONTRATADA 

CONTRATANTE  
 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 007/2020-PMQC, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, 
ESTADO DO PARANÁ E A EMPRESA E J RODRIGUES NICOLAU - 
TINTAS. 
 
 

 
Por este instrumento, que entre si celebram, de um lado, como CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE QUARTO 

CENTENÁRIO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o Nº. 
01.619.104/0001-41, com sede administrativa à Avenida Dr. Hemerson Siqueira e Silva, 594, centro, nesta cidade, neste 
ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. WILSON AKIO ABE, brasileiro, casado, portador da cédula de 
identidade sob Nº. 3.971.307-1/SESP-PR e inscrito no CPF/MF sob Nº. 539.996.659-04, residente e domiciliado na Avenida 
Bandeirantes, nº 444, Centro, Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, e de outro lado a empresa E J 
RODRIGUES NICOLAU - TINTAS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o Nº. 29.165.166/0001-40, 
com sede na Rua 12 de Dezembro, nº 492, Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, representada por sua 
procuradora Sra. HELOÍSA ORLANDINI JORDÃO, brasileira, casada, empresária, portadora da Cédula de Identidade nº 
8.135.609-2/SSP-PR e inscrita no CPF/MF nº 039.351.119-75, residente e domiciliada na cidade de Maringá, Estado do 
Paraná, de ora em diante denominado de CONTRATADA, firmam o presente TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 
007/2020-PMQC (TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2019-PMQC), de acordo com os autos do protocolo nº 65/2021-1 e 
normas contidas na Lei Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no que couber; mediante as Cláusulas e 
Condições seguintes:  

 
 

 
CLÁUSULA I - DO OBJETO 
1.1. O presente termo aditivo tem por finalidade prorrogar o prazo da vigência por mais 06 (seis) meses do contrato de 
prestação de serviços  anteriormente firmado, para atendimento das demandas desta municipalidade. 
§ 1º - O presente termo aditivo fundamenta-se no artigo 57, II, da Lei Federal Nº. 8.666/93 e alterações. 
§ 2º - A Cláusula e o parágrafo abaixo, passam a vigorar com a seguinte redação: 
 
 
 
“CLÁUSULA SÉTIMA (DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA) – (...) 

Parágrafo Segundo - O contrato terá vigência de 18 (dezoito) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 8.666/93.” 
 
CLÁUSULA II – DEMAIS INFORMAÇÕES 
2.1. As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas. 
 
E por estarem justos e de pleno acordo, as partes firmam o presente instrumento, em 03 (três) vias, de igual forma e teor 
para todos os fins de Direito, na presença das testemunhas abaixo. 
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QUARTO CENTENÁRIO/PR, 22 de Janeiro de 2021. 

 
 
 
 
 

     
             WILSON AKIO ABE                                      E J RODRIGUES NICOLAU - TINTAS 
           PREFEITO MUNICIPAL                                                  CONTRATADA 
                 CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
                                                                                           
TESTEMUNHAS: 
 
 
Nome: ____________________________ 
 

Nome: ____________________________ 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
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NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERENCIA DA UNIÃO 

 

 

 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, notifica a Câmara Municipal, aos Partidos Políticos e as Entidades 
Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da Lei nº. 9.452/97 que os recursos provenientes 
da União, encontram-se registrados em sistemas de gestão, cujos, registros podem ser conferidos no portal de 
transparências, aba Execução (Receita) Grupos: 1. Receitas Correntes e 2. Receitas de Capital – sub grupos 1.7.1 
Transferências da União e de suas Entidades e 2.4.1 Transferências da União e de suas Entidades. 
 
OBS. Eventuais dúvidas contatar o setor financeiro da Municipalidade 
Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

 

 

 

 

 

 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

JORGE FERNANDO BERGO 
Secretário Municipal da Fazenda Interino 

 


